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MENSAGEM Nº 237/2021 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR A 

CESSÃO, À ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO AMOR MATERNO DA DIOCESE 

DE PARANAVAÍ-APAM, DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA.



PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

PROJETO DE LEI 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Cessão, 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO AMOR 

MATERNO DA DIOCESE DE PARANAVAl-
APAM, do imóvel que especifica  

Art.  1° Autoriza o Poder Executivo a efetuar a Cessão de uso à Associação de 
Proteção ao Amor Materno da Diocese de Paranavai-APAM, inscrita no CNREMF 
01.388.753/0001-89, com sede à Rua dos Pará n° 1.097, bairro Centro, Paranavai, de 
imóvel localizado na Rua Pará n° 1.097 - Centro, Município de Paranavaí, referente a  Area  
de 1912,00m2, parte de imóvel objeto da Transcrição  re,  1.175 do Registro de Imóveis da 
Comarca de Paranavaí.  

Art. imóvel em questão  sett  utilizado exclusivamente para abrigar a sede da 
Associação de Proteção ao Amor Materno da Diocese de Paranavaí-APAM. 
Parágrafo ()Moo. Fica vedada a subcessão, total ou parcial, do uso do imóvel de que 
trata o artigo 1° desta lei a terceiros.  

Art.  30  Seat.  considerada revogada a Cessão, sem direito ao Cessionário de qualquer 
indenização, inclusive por benfeitorias que realizar, nos seguintes casos: 

I — se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no 
artigo 2,-)  desta Lei; 

11 — se as referidas Entidades deixarem de exercer suas atividades específicas ou forem 
extintas e na hipótese de necessidade ou interesse público superveniente, ressalvando-
se, neste caso, a indenização por benfeitorias, se realizadas sob prévia e indispensável 
autorização da Secretaria de Estado da Administração e da Previdência.  

Art.  40  A presente cessão terá vigência de cinco anos, a partir da assinatura do respectivo 
Termo de Cessão, podendo ser renovada mediante ato do Chefe do Poder Executivo.  

Art.  50  Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação. 
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Parpavd, 13 de maro de 1.969  
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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
COMARCA DE PARANAVAI.ESTADO DO PARANÁ 

REGISTRO  OE  IMÓVEIS TÍTULOS E DOCUMENTOS 

 

Adelmo Pignaiaro Delgado 
_qpcm, 

TRANSORIQI0 N.o 1.175  Lim  514 da  ?range. Transmiscies 

CERTIFICO  qua  à margem da TRAtiscRnia de nConero acima foi efetuada a 

averbação do teiir seguInte: 

TUCEIRA AVR1BAge6 Tendo em vista requerimento da 

Prefeitura Municipal de Paranaval, apresentado em forma legal e 

que figa arquivado neste cartOrio, proceda hoje esta averbaga5 
margem da tran5cri7;o  or.  1.175, pare que fique consignado que a 
irea de 1.577.955 metros quadrados, objeto da doagrie transcrita 
ao lado, corresponde ao loteamento procedido pela Prefeitura, do 
chamado "QUADRO  -URBANO", antigo perfmetro  urbane,  de Paranaval: 
compreendido entre as Ruas Rio Grande do Sul, Amazonas, Luis Spi 
gelou e Rio Grande do Norte, Nada =lg. 

Digitallzado com CamScanner 

Insando ao protccolc. 17.628.7064  pc,'  Rodolfo 011soolra Oos Santos orn 15/0942021 10:53. 

Inserido ao protocolo 17.628.706-3 por-  Carolina Zanin  Polio  em: 07/12/2021 12:12 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE PARANAVAÍ - ESTADO DO PARANA 
REGISTRO DE IMÓVEIS - TÍTULOS E DOCUMENTOS 

AdeImo Pignafaro Delgado  
mom,  

DATA E ASSINATURA 00 OFICIAL OU SUBSTITUTO QUE ASSINOU A T7ANSCni-
ÇO (AVERBAÇA0). Paranavaf, 16 de maio de 1.955. (a) Erasmo  Mader.  

ESCRi7t7E0 

OBS:- Certidão expedida com o fim especial de lançamento de Trans-
crição no sistema de informatização do CartArio.- 

9t424 Woronlia aos  
OF,  ItAMR 

TratISCTig50 N.o 1.175 Livro  

FAY, 4:.!ItulF.vrA1M 

3-71 cie  Transcr. tran mni.3 saes  

CERTIFICO que a margem do registro de númeroacima 

foi efetuada a averbação do teor seguinte: 

21  AVERBAgA0  - 0 Decreto do Governador' 

do Estado, sob ne 16.401, datado de 2 (dois) de abril de 1.955, pu 

blicado no DiSrio Oficial ne 34 de 12 de abril de 1.955, transfor- 

ma em auxilio do Estado a quota mencionada no  Arts  fie do Decreto ' 
ns 10.866 de 13 de outubro de 1.953, para aplicação exclusive em 

obras de combate A erosão,  cam  a pavimentação de ruas e serviços 
de agua e esgotos da sede do Municipio, ficando portento de nenhum 

efeito as condig5es estabelecidas e constantes da transcrição de I 
niimero acima referido. 

Digttalizado cam CamScanner 

'outdo°  ao protocolo 17.621.7064 por: Rodolfo otive{ra oos santos sn 15/09#2021 10:53.  

!riser  do ao protocolo 17.628.706-3 por: Carolina Zanin  Polio  em: 07/12/2021 12:12. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA  OE  PARANAVAf - ESTADO DO PARANÁ 
REGISTRO DE IMÓVEIS - TÍTULOS E DOCUMENTOS 

Adelmo Pignataro Delgado 
OfICZAL 

ltezie &media acts 
Oir. mu= 

74na Aaei59 
UR JURA IJERTAXIa 

Transcriço N.0 1.175 Livra -3-A de Transcr.TransmissOes.- 

CERTIFICO que à margem do registro de nUrnero acima 
foi efetuada a averback do teor seguinte: 

AVCRRACA07- O Titulo de  Dominic,  Plano de 
Terras, expedido em cumprimento ao disposto nos Decretos nes 
10.866 e 10.867 de 13 de outubro de 1953, a favor da Prefeitura Mu 
nicipal de Paranavaí, objeto da Transcriggo acima, sobra a  area  de 
1.577.955,90 (hum milbio quinhentos e setenta e sete mil, novecen-
tos e cinquenta e cinco netros e noventa  cots),  constitutivos das 
terras denominadas "Sede Paranavaí", situadas na Gleba 1, da Colt,-
nia Paranavaí, devidarrente medida e demarcada pelo Governo do Esta, 
do do  Parana,  dentro de cujo perimetro existem lotes de dominio 
particular por força de"Titulos de Dominio Pleno de Terras" expe - 
didos pelo Governo do Estado e reservas estaduais, cujas  areas  nio 
estio compreendidas naquela  area  titulada Prefeitura Municipal ' 
de Paranavai,  conform  se seguem os lotes urbanos seguintes:- Lote 
n2 09, da quadra n2 85; late n2 18, da quadra ne 70; lote ne 18,' 
da quadra n9 66, lote ne 03, da quadra n2 02; lote ne 12, da  qua  - 
dra ne 36; lotes nes 1, 2, 3, 4 e 9, da quadra ne 547 lotes nes 17 
e 18, da quadra ne 69; lotes nes 2 e 3, da quadra ne 75; lote ne ' 
15, da quadra ne 15, que Perfazem a  area  de 9.825 ms27. ficam rase 
vades ao Estado do  Parana*  as seguintes quadras e lotes necessário 

edificasilo de predica destinados a serviços Ptibliros estaduais 
outras finalidades, cujas quadras e lotes  sic)  os seguintes; lotes' 
nas 11, 12 e 13, da quadra ne 24; lotes 1 a 8, da quadra n2  45; 
te s 5 a 16, cia quadra n9  55; lotes 5 a 8, 14 a 18, da quadra n9 
lotes nes 4 e 9, da quadra es 677 lote  ms  09, da quadra n2  53; 
te ne 01, da quadra n2  68, quadra ne 47, em sua totalidade perfa 
zendo a  area  total de 30.395,1 ms2; e lote ne 10, da quadra n9  54 
DATA E ASSINATURA DO OP/CIAL OU SUBSTITUTO QUE ASSEOU A AVERBAÇA 
Paranavaí, 16 de maio de 1955.(a) asrna  Mader.  

ESCREVENYEVI'51.)‘  

Certidio expedida coo fim especial de lançamento de Tran 
criçio (averbaçao) no sistema-  de informatizasio do CartOrio. Nada 
ma is.- 

Digitalizado corn CamScanner  
inserido ao  protocol()  17.,621.706.4 Po, Rodolfo Oliveira dos Santos  am.  15/09/2021 10:53. 

Inserido ao protocolo 17.628.706-3 por Carolina Zanin  Polio en  07/12/2021 12:12. 



República Federativa do  Bra,,  
— COMARCA DE PARANArd — ESTADO DO PARANÁ Sib  / 

REGISTRO, DE, Iii0A.,1). VTOLOS E-DQCUMENTÕS • 
- 

Ilignatar0 Delgada 
OFICIAL 

• Wicio 1teron6a Dia4  
OF  MAIOR 

TRANSCRIÇÃO 

TALÃO -4- CERTIFICO que sob 

1.175 (hum mil, cento e setenta e cinco).- 

do Livro 3 -A 

do teor seguinte:- 

Número do Registro Anterior: Titulo 

Cireenserieilo: Paranavat 

Situaeao:  G  le  ha 1. c  °Iran  ia Parnnavaí  

Caracter(sticos: Uma área de terras contendo 1.577.955,90 mts2. 
(hum mi1ho, quinhentos e setenta e sete mil, novecentos e cinquenta' 
e cinco rretros e noventa centisetros.quadrados), situada na gleba n2 
1, da Corania Paranaval, que constitue a sede da cidade do mesmo  none  
e  corn  as seguintes limites:- a sudeste e Noroeste por linhas secas 
confrontando com terras das ehicaras da ls Secgaio da ColiBnia  Parana  - 
vaí: a Nordeste, por linhas secas, confrontando com terras das Chica-
ras da 24  Secgio da Ites1113 ColOnia Paranavai e terras tituladas a Adio  
Roth:  a Sudeste, por linhas secas, confrontando  corn  terras das Chica-
re:: da 31  Secgio, também da resma corônia.- 

adquirente:- Prefeitura Municipal de Paranavaí.-

Transmitente:- 0 Estado do ParanS.- 

Titulo:- Titulo de Domínio Pleno de Terras, expedido pelo  Go  - 
vernado7-37-ifstado, em data de 14 de abril de 1.954, sob n2  63, de li 
vro n2  30.- 

Valor:- Doagio.- 

Condigée.  s:- 1e)- Os titulas  (Cartes  de Datas) a sereia expedi - 
dos pela Prefeitura Municipal, detentora do presente, somente  toxic)  
valor depois de visados pelo Sr. Enge Diretor do Departamento de Geo-
grafia Terras e eolonizagio• 211 )- Nenhum titulo (Carta de Data) pode 
zi se r expedido pela Prefeitura, ora t itulada , sem a prova de quite - 
giio  corn  as prestagZies devidas ao Estado, na forma do Decreto n2 10.86 
de 13 de outubro de 1.953. 3s)- A prove de que trata o item anterior' 
deverá acompanhar o titulo (Carta de Data) destinado a receber o vis-
to do Diretor do Departanento de Geografia, terras e Colonizagio. 42 ) 
Será considerado nulo de pleno direito o título (Carta de Data) expe-
dido  corn  inobserv¡ncia das presentes condig-des.- 
DATA E ASSINATURA DO OFICIAL OU SUBSTITUTO CUA Assivou A TRANSCRIgg0. 
Paranavaí, 16 de maio de 1.955. (a) Erasmo  Mader. 

Digitalized° corn CamScanner 
IrlSerld6  BO  protocolo 17.628.706-3 por Rodolto Oliveira dos Santos VII• 15/09/2021 10:53. 

Inserido ao protocolo 17.628.706-3 por: Carolina Zanin  Polio  em: 07112/2021 12:12. 
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PARANÁ  
GOVERNO DO ESTA DO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 237/2021 

Curitiba, 07 de dezembro de 2021. 

Senhor Presidente, 

Segue para apreciação dessa Casa Legislativa, Projeto de Lei que objetiva a cessão de 

uso a Associação de Proteção ao Amor Materno da Diocese de Paranavaí APAM, de imóvel 

localizado na Rua Para n2  1097, Centro de Paranavaí, referente a  area  de 1.912,00 m2, parte de 

imóvel objeto da Transcrição n2  1.175 do Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí. 

A proposta atende ao interesse público, eis que o imóvel a ser cedido  sera  destinado 

exclusivamente para a abrigar a Associação de Proteção ao Amor Materno da Diocese de 

Paranavaf — APAM. 

Por fim, o presente Projeto justifica-se em razão da exigência de autorização legislativa 

para a disposição de bens imóveis de propriedade do Estado, conforme o  art.  10 da Constituição 

Estadual do  Parana. 

Art.  10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de 
utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa jurídica de 
direito público interno, (kg-do ou fundação de sua administração indireta ou 
entidade de assistência social sem fins lucrativos, declarada de utilidade 
pública, ou para fins de assentamentos de caráter social. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa o necessário apoio e 

consequente aprovação. 

Atenciosamente. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  17.628.706-3 

PallkW Irre Ieos Serthora de 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Massa Ratinho  junior  em 07/12/2021 12:16. Inserido ao protocolo 17.628.706-3 por: Carolina Zanin  Polio  em: 07112/2021 
12:12. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual no 7304/2021;A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiweb/validarAssinatura  cam  o código: 440dea60e91311674414bd2805112a7c2. 
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 2473/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 7 de dezembro de 2021 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 744/2021 - Mensagem nº 237/2021.

 

 

 

Curitiba, 7 de dezembro de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 16:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2473 e o 

código CRC 1E6A3D8D9E0B5AC
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INFORMAÇÃO Nº 2487/2021

 

 

 

 

Informo que foi anexado documentos complementares ao Projeto de Lei n° 744/2021, de autoria do 
Poder Executivo, conforme consta no texto do e-protocolo nº 17.628.706-3. 

 

 

Curitiba, 7 de dezembro de 2021.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 17:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2487 e o 

código CRC 1B6C3E8F9A0F8FD
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DESPACHO - DL Nº 1579/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 17:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1579 e o 

código CRC 1B6D3C8D9A0A8FB
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INFORMAÇÃO Nº 2494/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 7 de dezembro de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2021, às 17:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2494 e o 

código CRC 1E6D3A8F9F0E9CB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 713/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 744/2021

 

Projeto de Lei nº 744/2021

Autor: Poder Executivo – Mensagem nº. 237/2021

 

Autoriza o Poder Executivo a efetuar a cessão à Associação de Proteção ao 
Amor Materno da Diocese de Paranavaí – APAM, do imóvel que especifica.   

 

EMENTA: CESSÃO DE USO DE IMÓVEL. POSSIBILIDADE. INICIATIVA 
PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. ARTIGOS 10 E 65 DA CE. ARTIGO 17 
DA LEI 8.666/93. CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE 
AFERIDA. PARECER PELA APROVAÇÃO 

 

PREÂMBULO

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, através da Mensagem nº 237/2021, visa autorizar o Poder 
Executivo a efetuar a cessão, à Associação de Proteção ao Amor Materno da Diocese de Paranavaí – APAM, do 
imóvel que especifica. 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
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adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

(...)

III - ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Ressalte-se que o projeto de lei está ainda em conformidade com o que estabelece o artigo 10 da Constituição 
Estadual:

 

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de doação ou de 
utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o beneficiário for pessoa 
jurídica de direito público interno, órgão ou fundação de sua 
administração indireta ou entidade de assistência social sem fins 
lucrativos, declarada de utilidade pública, ou para fins de assentamentos 
de caráter social. 

 

Ademais o Art. 17, I, “b” da lei n. 8.666/93, preceitua:

 

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
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existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de 
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para 
todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia 
e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos 
seguintes casos: 

(...)

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas f, h e i;

 

Vislumbra-se, portanto, que o Chefe do Poder Executivo detém a competência necessária para propor o Projeto de Lei 
ora em tela. 

A propositura do Projeto de Lei em exame se justifica pela necessidade de efetuar a cessão de uso gratuito à 
Associação de Proteção ao Amor Materno da Diocese de Paranavaí – APAM, inscrita no CNPJ /MF 01.388.753/0001-
89, com sede na Rua. Pará, n° 1.097, Centro, Paranavaí, referente a área de 1.912,00m², parte do imóvel objeto da 
Transcrição n° 1.175 do Registro de Imóveis da Comarca de Paranavaí.   

Ademais, verifica-se presente cláusula possibilitando o retorno do mesmo ao patrimônio do Estado em caso de 
destinação diversa, bem como, verifica-se que o prazo de validade da cessão é de 05 (cinco) anos, podendo ser 
renovado mediante ato do Poder Executivo.

No que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei Complementar 
Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, por estarem presentes todos os requisitos Constitucionais, legais e de 
técnica legislativa. 

 

Curitiba, 08 de dezembro de 2021.
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente

 

 

 DEPUTADO PAULO LITRO

Relator

 

DEPUTADO PAULO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 08/12/2021, às 09:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 713 e o 

código CRC 1D6A3F8A9A6F5AA
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INFORMAÇÃO Nº 2555/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 744/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 8 de dezembro de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 8 de dezembro de 2021.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/12/2021, às 13:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2555 e o 

código CRC 1E6A3D8F9F8F1DE
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DESPACHO - DL Nº 1630/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/12/2021, às 15:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1630 e o 

código CRC 1E6F3F8D9A8B1DF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 741/2021

                         

                     

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 744/2021

 

 

PREÂMBULO

 

          O presente Projeto de Lei, apresentado pelo Poder Executivo -Mensagem nº 237/2021 - autoriza o Poder 
Executivo a efetuar a cessão, à Associação de Proteção ao Amor Materno da Diocese de Paranavaí-APAM, do imóvel 
que especifica., fora analisado pela Comissão de Constituição e Justiça, obtendo parecer favorável.

          Passa-se, agora, à análise desta Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

          O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, em seu art. 46, assim dispõe:

“Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação 
manifestar-se sobre proposições relativas a obras públicas, seu uso e gozo, 
interrupção e alteração de empreendimentos públicos, concessão de serviços 
públicos, trânsito e transporte e sobre comunicação em geral.”

 

 

          Desta feita, o presente projeto de lei necessita de análise desta d. Comissão de Obras, Transportes e 
Comunicação.

          Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei nº 744/2021, verifica-se a manifestação 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

          O presente Projeto de Lei visa  a cessão de uso gratuito à Associação de Proteção ao Amor Materno da Diocese 
de Paranavaí – APAM, inscrita no CNPJ /MF 01.388.753/0001- 89, com sede na Rua. Pará, n° 1.097, Centro, 
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Paranavaí, referente a área de 1.912,00m², parte do imóvel objeto da Transcrição n° 1.175 do Registro de Imóveis da 
Comarca de Paranavaí.

         Assim, entendemos que a proposta legislativa merece prosperar, eis que não encontramos nenhum óbice quanto 
da sua continuidade.

          Por fim, no que concerne à técnica legislativa atinente ao caso em comento, o projeto de Lei em análise vai ao 
encontro dos requisitos da Lei Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei 
Complementar nº 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

         Diante do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nesta Comissão de Obras 
Públicas, Transportes e Comunicação, tendo em vista os argumentos supramencionados.

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 2021.

 

Dep. Estadual GALO

RELATOR

DEPUTADO GALO

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2021, às 11:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 741 e o 

código CRC 1A6B3E9A1B4F6AD
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INFORMAÇÃO Nº 2662/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 744/2021, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão Obras Públicas, Transportes e Comunicação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 13 de dezembro 
de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

Curitiba, 13 de dezembro de 2021.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/12/2021, às 17:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2662 e o 

código CRC 1F6D3A9C4C2E5BB
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